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INDICAÇÃO Nº. 322/2022 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS/RJ. 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito 

que seja permitida a construção de quiosques no lago localizado na ZEN – Zona 

Especial de Negócios. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como é de conhecimento de todos, a ZEN de Rio das Ostras é um espaço que 

infelizmente quase não possui comércio de natureza alimentícia, dificultando, 

assim, a vida de muitas pessoas que ali trabalham. 

 

Além do mais, o espaço localizado ao redor do lago da Zen possui uma beleza 

exuberante, podendo inclusive ser considerado mais um ponto turístico da cidade 

se o Poder Público permitir a construção dos quiosques. 

 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para aprovar esta 

indicação. 

 

Rio das Ostras-RJ, 18 de abril de 2022. 

      

     

UDERLAN DE ANDRADE HESPANHOL 

Vereador-Autor 


